
H
INSTITUTO FEDERAL
PAGARÁ

PORTARIA Na 588 DE OI Dt MARÇO DE 20.18

O Diretor de Desenx olvimento de Pessoas da PM-
Reitoria. de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paianá, no uso da competência que ljle confere a Portada
N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto nos
parágtaíbs 2' e 5o do artigo lO .e no artigo 10-A da Lei n'
11.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de 26/09/2011 do
Magnífico Reitor, e conforme processo n'
23411.000884/201 8-01 ,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor:
cargo de TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, conlbmle abaixo

ocupante do

SIAPE SERVIDOR NOTA
NÍVEL .VEl\BHENTOS

DIETA DA
PROGRESSÃO

nr l pxm

202 '! 1 203

1 192978 HERMANO SC)OIRO KIRCHHEIM 99,10 E 19 '02.201 8

IL A data final do interstício. pam o servidor habilitar-se à progressão
subsequente é 19/08/2019. -' ' ' '

ANDERSON LUIZ ADAMS

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANA l Reitoria

Av.VlctorFeneíra doAmam1,3(b6.Tarumá, Curitiba - PR l CEP 82530-230 Brasll


